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LEI Nº 9.468, DE 10 DE JULHO DE 1997

Institui o Programa de Desligamento
Voluntário de Servidores Civis do Poder
Executivo Federal e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 1.530-
7, de 1997, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente,
para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Poder Executivo Federal, o Programa de
Desligamento Voluntário - PDV, do servidor público civil, com o objetivo de possibilitar
melhor alocação dos recursos humanos, propiciar a modernização da Administração e auxiliar
no equilíbrio das contas públicas.

Parágrafo único. O PDV terá período de adesão de 28 dias, na forma do
regulamento.

Art. 2º Poderão aderir ao PDV os servidores públicos civis da Administração
direta, autárquica e fundacional, inclusive dos extintos territórios, ocupantes de cargo efetivo,
exceto os ocupantes dos cargos relacionados no Anexo e aqueles que:

I - estejam em estágio probatório;
II - tenham requerido aposentadoria;
III - tenham se aposentado em função pública, em cargo cuja acumulação não

esteja prevista no art. 37, XVI e XVII, da Constituição, e tenham optado pela remuneração do
cargo efetivo que ocupem;

IV - tenham sido condenados por decisão judicial transitada em julgado, que
importe na perda do cargo;

V - estejam afastados nas condições previstas nos incisos I e II do art. 229 da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;

VI - estejam afastados em virtude de licença para tratamento de saúde, quando
acometidos das doenças especificadas no § 1º do art. 186 da Lei nº 8.112, de 1990.

§ 1º Os servidores não amparados pelo art. 19 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, ainda que ocupantes de cargos relacionados no Anexo, poderão,
igualmente, aderir ao PDV.

§ 2º A Administração, no estrito interesse do serviço público, reserva-se o direito
de não aceitar pedidos de adesão ao PDV.

§ 3º O servidor que tenha ingressado com requerimento para fins de
aposentadoria, desde que ainda não publicada no Diário Oficial da União, poderá participar do
PDV, mediante apresentação de prova formal de desistência daquele processo.

§ 4º O deferimento definitivo da inclusão no PDV de servidor que esteja
respondendo a procedimento administrativo ou procedimento penal dependerá da conclusão
do processo no prazo máximo de 120 dias, a contar da data de encerramento do prazo de
adesão, com decisão pelo não-cabimento da pena de demissão, observado o disposto no § 2º
deste artigo, valendo, para fins de adesão ao Programa, a data constante do seu pedido.

§ 5º O servidor com participação em curso às expensas do Governo Federal
poderá aderir ao PDV, mediante o ressarcimento das despesas havidas, a ser compensado
quando do pagamento da indenização, da seguinte forma:

a) integral, se o curso estiver em andamento;
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b) proporcional, na hipótese de ainda não ter decorrido, após o curso, período de
efetivo exercício equivalente ao do afastamento.

§ 6º Serão indeferidos e publicados no Diário Oficial da União os pedidos de
exoneração em desacordo com o disposto neste artigo, não sendo admitido recurso em nível
administrativo.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.174-28, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Institui, no âmbito do Poder Executivo da
União, o Programa de Desligamento
Voluntário - PDV, a jornada de trabalho
reduzida com remuneração proporcional e a
licença sem remuneração com pagamento de
incentivo em pecúnia, destinados ao servidor
da administração pública direta, autárquica e
fundacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
.......................................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DOS INCENTIVOS E DA REMUNERAÇÃO

CAPÍTULO I
 DOS INCENTIVOS À ADESÃO

Seção I
 Incentivos à Adesão ao PDV

.......................................................................................................................................................

Art. 13. Ao servidor que aderir ao PDV será:
I - pago em uma única parcela o passivo correspondente à extensão da vantagem

de vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento a que se refere a Medida Provisória nº 2.169-43,
de 24 de agosto de 2001, na mesma data em que for pago o acerto financeiro de que trata o
art. 15.

II - assegurada a participação em programa de treinamento dirigido para a
qualificação e recolocação de cidadãos no mercado de trabalho, sob a coordenação do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Escola Nacional de Administração
Pública - ENAP.

Parágrafo único. Ao servidor que, até 3 de setembro de 1999, aderir ao PDV,
também serão asseguradas:

I - a participação em programa de treinamento, até 30 de janeiro de 2000, com o
objetivo de prepará-lo para abertura de seu próprio empreendimento, sob a coordenação do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e da ENAP; e

II - a concessão de linha de crédito, até 31 de julho de 2000, para abertura ou
expansão de empreendimento, limitada a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), conforme
regulamento.

Art. 14. Na hipótese de novo ingresso na administração pública federal direta,
autárquica e fundacional, o tempo de efetivo exercício no serviço público considerado para
apuração do incentivo, nos termos desta Medida Provisória, não poderá ser reutilizado para o



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

mesmo fim ou para a concessão de qualquer benefício ou vantagem sob o mesmo título ou
idêntico fundamento.

Art. 15. Ao servidor que aderir ao PDV serão indenizadas, até a data de
pagamento correspondente ao mês de competência subseqüente ao da publicação do ato de
exoneração, as férias e a gratificação natalina proporcionais a que tiver direito.

Seção II
 Incentivos à Jornada de Trabalho Reduzida com Remuneração Proporcional

Art. 16. Ao servidor que manifestar opção, até 3 de setembro de 1999, pela
redução de jornada de trabalho com remuneração proporcional será assegurado o disposto no
inciso I do parágrafo único do art. 13, e a concessão de linha de crédito, até 31 de julho de
2000, para abertura ou expansão de empreendimento, limitada a R$ 10.000,00 (dez mil reais),
conforme regulamento.

Parágrafo único. Ao servidor beneficiado pela linha de crédito de que trata o caput
deste artigo é vedada a reversão da jornada reduzida em integral antes de completar o período
mínimo de três anos.

Art. 17. O servidor poderá, durante o período em que estiver submetido à jornada
reduzida, exercer o comércio e participar de gerência, administração ou de conselhos fiscal ou
de administração de sociedades mercantis ou civis, desde que haja compatibilidade de horário
com o exercício do cargo.

§ 1º A prerrogativa de que trata o caput deste artigo não se aplica ao servidor que
acumule cargo de Professor com outro técnico relacionado nos incisos I a VI do "caput do art.
3º ou no § 2º do mesmo artigo.

§ 2º Aos servidores de que trata o caput deste artigo aplicam-se as disposições
contidas no art. 117 da Lei nº 8.112, de 1990, à exceção da proibição contida em seu inciso X.

Seção III
 Incentivos à Licença sem Remuneração

Art. 18. O incentivo em pecúnia será pago integralmente ao servidor licenciado
sem remuneração, até o último dia útil do mês de competência subseqüente ao que for
publicado o ato de concessão inicial, e no mês subseqüente ao que for publicado o ato de
prorrogação da licença por mais três anos, quando for o caso.

Art. 19. Ao servidor que manifestar opção, até 3 de setembro de 1999, pela
licença incentivada sem remuneração será assegurado o disposto nos incisos II do caput do
art. 13 e I do parágrafo único do mesmo artigo, e a concessão de linha de crédito, até 31 de
julho de 2000, para abertura ou expansão de empreendimento, limitada a R$ 15.000,00
(quinze mil reais), conforme regulamento.

Art. 20. Aplica-se o disposto no art. 17 ao servidor que estiver afastado em virtude
de licença incentivada sem remuneração, exceto a exigência de compatibilidade de horário
com o exercício do cargo.

CAPÍTULO II
 DO CONCEITO DE REMUNERAÇÃO
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Art. 21. Considera-se remuneração, para o cálculo da proporcionalidade da
jornada reduzida e do incentivo em pecúnia da licença de que trata o art. 8º, o vencimento
básico, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais
de caráter individual, ou quaisquer vantagens, inclusive as pessoais e as relativas à natureza
ou ao local de trabalho, excluídos:

I - o adicional pela prestação de serviço extraordinário;
II - o adicional noturno;
III - o adicional de insalubridade, de periculosidade ou pelo exercício de

atividades penosas;
IV - o adicional de férias;
V - a gratificação natalina;
VI - o salário-família;
VII - o auxílio-funeral;
VIII - o auxílio-natalidade;
IX - o auxílio-alimentação;
X - o auxílio-transporte;
XI - o auxílio pré-escolar;
XII - as indenizações;
XIII - as diárias;
XIV - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; e
XV - o custeio de moradia.
§ 1º Aplica-se o conceito de remuneração a que se refere o caput deste artigo para

fins de cálculo da indenização do PDV, excluída, ainda, a retribuição pelo exercício de função
ou cargo de direção, chefia ou assessoramento.

§ 2º Na hipótese de vantagem incorporada à remuneração do servidor em virtude
de determinação judicial, somente serão computadas, para fins de cálculo da indenização do
PDV e do incentivo da licença sem remuneração, aquelas decorrentes de decisão judicial
transitada em julgado, observadas, em qualquer caso, as exclusões previstas neste artigo.

§ 3º A remuneração de que trata este artigo não poderá exceder, a qualquer título,
o valor devido, em espécie, aos Ministros de Estado, nos termos da Lei nº 8.852, de 4 de
fevereiro de 1994.

TÍTULO V
 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22. A indenização do PDV e o incentivo da licença sem remuneração de que
tratam os arts. 12 e 18 serão isentas de contribuição social para o regime próprio de
previdência do servidor público e do imposto sobre a renda, e custeadas à conta das dotações
orçamentárias destinadas às despesas com pessoal e encargos do órgão ou da entidade da
administração pública federal direta, autárquica ou fundacional a que se vincula o servidor
que aderir ao PDV, suplementadas se necessário.

TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23. Ficam extintos os cargos que vagarem em decorrência de exoneração dos
servidores que aderirem ao PDV.
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Art. 24. Fica a Secretaria de Recursos Humanos, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, incumbida de coordenar, no âmbito da administração pública direta,
autárquica e fundacional, o PDV, podendo, para tanto, convocar servidores e requisitar
equipamentos e instalações de órgãos e entidades da administração federal, com encargos para
o órgão de origem.

Art. 25. O servidor ocupante de cargo ou função de direção, chefia ou
assessoramento deverá ser exonerado ou dispensado a partir da redução da jornada com
remuneração proporcional ou da licença incentivada sem remuneração.

Art. 26. Ficam as entidades fechadas de previdência privada autorizadas a manter
os servidores que aderirem ao PDV, bem como os servidores afastados em virtude de licença
incentivada sem remuneração vinculados a seus planos previdenciários e assistenciais,
mediante condições a serem repactuadas entre as partes e sem qualquer ônus para a
administração pública federal direta, autárquica ou fundacional.

Parágrafo único. Na hipótese de jornada reduzida de trabalho com remuneração
proporcional, a participação dos órgãos ou das entidades da administração pública federal
direta, autárquica ou fundacional, nos planos de saúde ou de previdência complementar das
entidades fechadas de previdência privada, também deverá ser reduzida na mesma proporção.

Art. 27. A Secretaria Federal de Controle do Ministério da Fazenda fiscalizará o
cumprimento das disposições contidas nesta Medida Provisória.

Art. 28. Poderão ser aceitos, excepcionalmente, acordos administrativos e
transações judiciais de que tratam os arts. 6º e 7º da Medida Provisória nº 2.169-43, de 2001,
firmados até 31 de agosto de 1999, efetuando-se o pagamento da primeira parcela no mês de
outubro de 1999.

Art. 29. Fica autorizada a abertura de linha de crédito, por intermédio do Banco do
Brasil S.A., no valor de até R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais), com recursos do
Fundo Nacional de Desenvolvimento - FND, com o objetivo de prestar assistência técnica e
creditícia a microempresas e empresas de pequeno porte constituídas como firma individual
ou que tenham como sócios servidores da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional que aderiram ao PDV, à jornada de trabalho reduzida com remuneração
proporcional e à licença sem remuneração, com pagamento de incentivo em pecúnia, nos
termos desta Medida Provisória.

Parágrafo único. As operações de financiamento de que trata este artigo serão
concedidas com até cinqüenta por cento de risco do Tesouro Nacional, por intermédio do
Fundo de Garantia para Promoção da Competitividade - FGPC, criado pela Lei nº 9.531, de
10 de dezembro de 1997.

Art. 30. As condições de alocação e reembolso dos recursos de que trata o art. 29
deverão obedecer às condições de repasse de recursos estabelecidas pelo FND aos seus
agentes.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA CONJUNTA Nº 1, DE 10 DE MAIO DE 2006

Estabelece procedimentos a serem observados
pelos órgãos e entidades da Administração
Pública Federal Direta, Autárquica e
Fundacional, Empresas Públicas e Sociedades
de Economia Mista sob controle da União,
para o retorno ao serviço dos servidores
beneficiados pela anistia prevista na Lei nº
8.878, de 11 de maio de 1994.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS E O DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO E CONTROLE DAS EMPRESAS ESTATAIS
DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas
atribuições e considerando o entendimento preconizado na Nota AGU/MS nº 11/2006, que
possibilita à Administração reapreciar os atos de anulações de anistias originários das
comissões criadas pelos Decretos no 1.498, de 24 de maio de 1995, e Decreto nº 1.499, de 24
de maio de 1995, revogados pelo Decreto no 3.363, de 11 de fevereiro de 2000, nos termos da
Lei nº 8.878, de 11 de maio de 1994, assim como os atos revisionais de anistia, praticados
pelas comissões revisoras e emitidos até 1o de fevereiro de 2004, e ainda Deliberação da
Comissão Especial Interministerial - CEI que, acolhendo o entendimento na citada Nota da
Advocacia-Geral da União, concluiu pela não incidência das regras de decadência contidas no
art. 54 da Lei nº 9.784, de 1999, razão porque não podem os referidos atos serem mantidos ou
alterados sob este fundamento, resolvem:

Art. 1o  Fica assegurada a observância do devido processo legal nos processos de
anistia, de que tratam os requerimentos revisionais tempestivos dirigidos à Comissão Especial
Interministerial - CEI, instituída pelo Decreto nº 5.115, de 24 de maio de 2004, garantindo-se
o direito aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, em consonância
com o inciso II do artigo 2o do citado decreto.

Art. 2o  Após declarado pela CEI que o ato anulatório de anistia não respeitou os
princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, em consonância com o art. 3o
do Decreto nº 5.115, de 2004, o processo será encaminhado para o órgão, entidade ou
empresa pública e sociedade de economia mista para manifestação, por meio de Comissão
bipartite a ser constituída especificamente para este fim, com representação paritária dos
anistiados.

§ 1o  A Comissão de que trata este artigo, terá as seguintes atribuições:
a) dar encaminhamento às decisões da CEI;
b) verificar o cumprimento do disposto no art. 3o desta Portaria;
c) notificar os interessados para apresentação de defesa;
d) analisar as razões de defesa e a instrução probatória; e
e) instruir, revisar e submeter os processos à homologação da CEI.
§ 2o  O requerente, quando notificado pela Comissão de que trata o caput, terá dez

dias de prazo para aduzir as suas razões, relativas ao ato de anulação, e requerer a instrução
probatória que entenda de direito, nos termos do § 2o do 2o do Decreto no 5.115, de 2004.
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§ 3o  Será dispensada a notificação ao interessado, prevista no § 2o do artigo 2o do
Decreto no 5.115, de 2004, quando constatado a ausência dos fundamentos que deram causa
aos respectivos atos anulatórios de anistia.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................


